Texto para consulta, sem valor legal

LEI N. 1336/96

INTRODUZ MODIFICAÇÕES NO QUADRO DE SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Ficam introduzidas as modificações abaixo relacionadas nos anexos I-2 - Grupo Ocupacional Operacional; I-3 - Grupo Ocupacional Administrativo e de Fisco; II - Quadro de Pessoal: Denominação e Quantidade e III - Tabela de Níveis e Vencimentos Iniciais (Classe I- Padrão -I):

Anexo I - 2 Grupo Ocupacional Operacional.

Criação das Atividades:

Auxiliar de Carpinteiro - I - Atividade de execução específica de natureza operacional, abrangendo trabalhos de Auxiliar de Serviços de Carpintaria em Geral - Alfabetizado.

Auxiliar de Carpinteiro - II - Atividade de execução específica de natureza operacional, abrangendo trabalhos de Auxiliar de Serviços de Carpintaria em Geral - Alfabetizado, e com pelo menos 10 anos de atuação na classe imediatamente inferior na mesma área de atuação, e que tenha atingido o padrão X da referida classe.

Auxiliar de Carpinteiro - III- Atividade de execução específica de natureza operacional, abrangendo trabalhos de Auxiliar de Serviços de Carpintaria em Geral - Alfabetizado, e com pelo menos 10 anos de atuação na classe imediatamente inferior na mesma área de atuação, e que tenha atingido o padrão X da referida classe.

Operador de Máquina Rodoviária - I - Atividade qualificada de menor grau de complexidade, de natureza repetitiva abrangendo operação e manutenção de máquinas e equipamentos rodoviários, comprovada experiência e habilidade na área - Alfabetizado.

Operador de Máquina Rodoviária - II - Atividade qualificada de menor grau de complexidade, de natureza repetitiva abrangendo operação e manutenção de máquinas e equipamentos rodoviários, comprovada experiência e habilidade na área - Alfabetizado e com pelo menos 10 anos de atuação na classe imediatamente inferior na mesma área de atuação, e que tenha atingido o Padrão X da referida classe.

Operador de Máquina Rodoviária - III - Atividade qualificada de menor grau de complexidade, de natureza repetitiva abrangendo operação e manutenção de máquinas e equipamentos rodoviários, comprovada experiência e habilidade na área - Alfabetizado e com pelo menos 10 anos de atuação na classe imediatamente inferior na mesma área de atuação, e que tenha atingido o Padrão X da referida classe.

Operador de Trator Agrícola - I - Atividade qualificada de menor grau de complexidade, de natureza repetitiva abrangendo operação e manutenção de trator e equipamentos agrícolas, comprovada experiência e habilidade na área - Alfabetizado.

Operador de Trator Agrícola - II - Atividade qualificada de menor grau de complexidade, de natureza repetitiva abrangendo operação e manutenção de trator e equipamentos agrícolas, comprovada experiência e habilidade na área - Alfabetizado e com pelo menos 10 anos de atuação na classe imediatamente inferior na mesma área de atuação, e que tenha atingido o Padrão X da referida classe.

Operador de Trator Agrícola - III - Atividade qualificada de menor grau de complexidade, de natureza repetitiva abrangendo operação e manutenção de trator e equipamentos agrícolas, comprovada experiência e habilidade na área - Alfabetizado e com pelo menos 10 anos de atuação na classe imediatamente inferior na mesma área de atuação, e que tenha atingido o Padrão X da referida classe.

Anexo I - 3 Grupo Ocupacional Administrativo e de Fisco

Criação da Atividade:

Agente Administrativo - I - Atividade de Nível médio envolvendo, registro serviços gerais de coordenação, registro, controle, datilografia, informática, redação, arquivo e execução de todo e qualquer serviço de caráter administrativo, financeiro, tributário, pessoal ou material - Portador de certificado de 2. grau.

Agente Administrativo - II - Atividade de Nível médio envolvendo, registro serviços gerais de coordenação, registro, controle, datilografia, informática, redação, arquivo e execução de todo e qualquer serviço de caráter administrativo, financeiro, tributário, pessoal ou material - Portador de certificado de 2. grau e com pelo menos 10 anos de atuação na classe imediatamente inferior na mesma área de atuação, e que tenha atingido o padrão X da referida classe.

Agente Administrativo - III - Atividade de Nível médio envolvendo, registro serviços gerais de coordenação, registro, controle, datilografia, informática, redação, arquivo e execução de todo e qualquer serviço de caráter administrativo, financeiro, tributário, pessoal ou material - Portador de certificado de 2. grau e com pelo menos 10 anos de atuação na classe imediatamente inferior na mesma área de atuação, e que tenha atingido o padrão X da referida classe.

Anexo II - Quadro de Pessoal Denominação e Quantidades

Criação de Cargos e Vagas                      Total

Cargo                                            Vaga       Vaga    Vagas

Existente                                       Criada

Auxiliar de Carpinteiro                       -              2           2

Operador de Máquina Rodoviária     -              6           6

Operador de Trator agrícola              -              4           4

Agente Administrativo                       -               1           1

Alteração de                                  Vaga       Vaga     Total

Vagas                                         Existente   Criada    Vagas

Escriturário                                        2               1          3

Assistente Administrativo                11               2        13

Motorista                                          11              4        15

Extinção de Cargos

Cargo                                              Vaga      Vaga    Total

                                                    Existente  Extinta   Vagas

Operador de Maquina                        9              9          -

Oficial de Secretaria                          1              1           -

Anexo III

Tabelas de Níveis e Vencimentos Iniciais (Classe I - Padrão I):

Nível   Vencimento        Cargo

   3          292,09            Auxiliar de Carpinteiro,

                                      Escriturário.

   4          356,98            Motorista.

   5          389,46            Operador de Maquina Rodoviária, Operador de  Trator  Agrícola

   6          486,78            Assistente Administrativo

   7          713,97            Agente Administrativo.

Art. 2. - Os Servidores Públicos Municipais Estáveis ocupantes dos cargos de Operador de Máquina, passarão a ocupar os cargos de Operador de Máquina Rodoviária e Operador de Trator Agrícola mediante simples transposição.

Art. 3. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 26 de Janeiro de 1996.

LANDOALDO JOSÉ FREIBERGER

Prefeito Municipal
